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PLANO DE SUSTENTABILIDADE  

 

1. APRESENTAÇÃO  

Convênio: 937549/2022 

Objeto: Pavimentação com bloco de concreto intertravado na Estrada Geral Morro de 

Dentro – 800m 

Valor Global: R$ 770.000,00 

Valor de repasse: R$ 767.341,00 

Valor de contrapartida: R$ 2.659,00 

Início da vigência: 29/12/2022  

Término da vigência: 28/12/2025 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO  

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva:  

1. Proporcionar aos trabalhadores rurais melhores condições para escoamento 

de sua produção agrícola e abastecimento de insumos. 

2. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via. 

3. Implantação / ampliação de política de apoio aos trabalhadores rurais.  

 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS  

 

1. Incentivo ao consumo e investimentos na região. 

2. Aumento do número produtores rurais.  

3. Aumento da renda familiar das famílias de produtores. 

4. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual 

inexistência de drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos 

períodos chuvosos.  
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4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  

 
O objeto tem vida útil de em torno de 10 anos, realizadas as manutenções anuais. 

  

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  

 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO SIM NÃO 

NÃO SE 

APLICA 
MED. PREVENT. 

FINANCEIRO  

Insuficiência de recurso 

financeiro para 

manutenção/reparo do objeto  

  

X 

    

HUMANO 

TÉCNICO  

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para 

acompanhar/  

operacionalizar a execução do 

projeto  

  

X 

    

Insuficiência de equipe 

técnica  especializada para 

acompanhar/ operacionalizar 

a manutenção do  

objeto  concluído  

X 
 

  A Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e 

Transportes dispõe de 

equipe técnica para 

acompanhar/operacionalizar  

as manutenções anuais. 

AMBIENTAL  

Ocorrências de  danos  no  objeto  

causados por fenômenos ou 

desastres  

naturais. 

X 
  

A Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e 

Transportes irá realizar as 

ações de manutenção 

preventiva. 

Ocorrências de possíveis 

danos ambientais causados 

pela execução ou entrega do 

objeto  

  
X 

  

TEMPO  

Ausência ou insuficiência do 

prazo de garantia    
X 

  

Cancelamento de condições e 
  

X   
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garantias contratuais por perda 

de prazos.  

MATERIAL  

Inexistência de assistência 

técnica  especializada na região  

  

 
X 

  

Entrega do objeto defeituoso 

 ou inacabado  

  

 
X 

  

FUNCIONALIDADE  

Perda de 

utilidade/funcionalidade antes 

do término da expetativa de 

vida útil do objeto  

  

X 

    

  

 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

 

  Secretaria responsável pela elaboração e acompanhamento da execução de 

manutenção é a Secretaria de Obras do município. 

 

Morrinhos do Sul/RS, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

MARCOS VENICIOS EVALDT DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

 


